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necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim 
da República». 

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E. P. 

Assembleia da República:

Comunicado:

Concernente a vaga deixada pelo senhor Deputado Eneas                             
da Conceição Comiche na Comissão do Plano e Orçamento 
da Assembleia da República e preenchida pela senhora 
Deputada Sónia Vasco Mepameia.

Comissão Interministerial da Reforma da Administração 
Pública:

Resolução n.°  4/2019:

Aprova o Quadro de Pessoal do Ministério da Indústria                                     
e Comércio e revoga o Diploma Ministerial n.º 25/2001,  
de 14 de Fevereiro.

I SÉRIE  — Número 93Quarta-feira, 15 de Maio de 2019

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Comunicado

Havendo necessidade de preencher a vaga na Comissão do 
Plano e Orçamento da Assembleia da República, deixada pelo 
senhor Deputado Eneas da Conceição Comiche, e ao abrigo do 
disposto no n.º 3 do artigo 68 do Regimento da Assembleia da 
República, aprovado pela Lei n.º 17/2013, de 12 de Agosto, 

COMISSÃO INTERMINISTERIAL                              
DA REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO  

PÚBLICA

Resolução n.º 4/2018

de 15 de Maio

Havendo necessidade de se rever o Quadro de Pessoal do 
Ministério da Indústria e Comércio (MIC), aprovado pelo Diploma 
Ministerial n.º 25/2001, de14 de Fevereiro, ao abrigo do disposto 
na subalínea i) da alínea d) do artigo 4 do Decreto Presidencial                                                                                                        
n.º 2/2016,  de 20 de Maio, a Comissão Interministerial da 
Reforma da Administração Pública delibera:

Artigo 1. É aprovado o Quadro de Pessoal do Ministério da 
Indústria e Comércio, constante do mapa em anexo, que faz parte 
integrante da presente Resolução.

Art. 2. O preenchimento do presente Quadro de Pessoal fica 
condicionado à existência de disponibilidade orçamental.

Art. 3. É revogado o Diploma Ministerial n.º 25/2001, de 14 
de Fevereiro, que aprova o Quadro de Pessoal do Ministério da 
Indústria e Comércio.

Art. 4. A presente Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

Aprovada pela Comissão Interministerial da Reforma 
da Administração Pública, aos 12 de Outubro de 2018. —                                  
O Presidente, Carlos Agostinho do Rosário.

alterada e republicada pelas Leis n.º 13/2014, de 17 de Junho,               
n.º 1/2015, de 27 de Fevereiro, e n.º 12/2016, de 30 de Dezembro, 
conjugados com o ponto II do artigo 1 da Resolução n.º 04/2015, 
de 25 de Março, comunico que:

A vaga verificada é preenchida pela senhora Deputada 
Sónia Vasco Mepameia, com efeitos a partir do dia 6 
de Fevereiro de 2019.

Maputo, aos 25 de Abril de 2019. — A Presidente                                           
da Assembleia da República, Verónica Nataniel Macamo Ndlovo.
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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


